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REQUERIMENTO Nº 086/2024 

Data: 08 de abril de 2024 

Ementa: solicita envio de Ofício ao Governador do 

Estado do Paraná, ao Secretário de Estado de 

Educação, assim como ao Prefeito Municipal, 

apresentando o pedido do Vereador que abaixo 

subscreve para que empenhem esforços visando a 

implantação de uma escola cívico-militar na região 

do Bairro Vila Gaúcha. 

Senhor Presidente, 

 

Requer seja, após deliberação regimental do Plenário, encaminhada cópia 

do presente Requerimento ao Governador do Estado do Paraná, Carlos Roberto 

Massa Júnior (Ratinho Júnior), assim como ao Secretário de Estado de Educação e 

ao Prefeito do Município de Marechal Cândido Rondon, apresentando o pedido do 

Vereador que abaixo subscrevem para que empenhem esforços, visando a criação 

de uma escola cívico-militar na região do Bairro Vila Gaúcha, no Município de 

Marechal Cândido Rondon. 

 

Diante do anúncio ocorrido ainda no curso de 2023 de que o governo 

federal iria encerrar de forma progressiva o Programa Nacional das Escolas Cívico-

Militares, o Estado do Paraná, de forma inteligente, anunciou o objetivo de ampliar 

para até 400 unidades já a partir de 2024. Até o final de 2023, a rede estadual contava 

com 194 escolas cívico-militares. 

 

E segundo dados fornecidos pela própria Secretaria de Estado de 

Educação, 80% das escolas que passaram para essa modalidade aumentaram a 

nota na última avaliação do Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (Ideb). 

 

Diante do sucesso alcançado e da enorme aprovação popular registrada 

nesta cidade com as unidades já instaladas, este Vereador apresenta o pedido para 

que as autoridades acima nominadas trabalhem de forma conjunta, buscando incluir 

o Município de Marechal Cândido Rondon neste planejamento de 2024 da SEED e 

viabilizar, consequentemente, a instalação de ao menos mais uma unidade, desta 

feita na região do Bairro Vila Gaúcha. 

 

Desta forma, e considerando a justificativa acima apresentada, este 

Vereador fica no aguardo da aprovação deste importante Requerimento, permitindo 

o imediato envio dos respectivos Ofícios, para as providências devidas.  

 

NESTES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO. 

Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 08 de abril de 2024. 
 

 


